TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL

MUNICÍPIO DE CAMPOS BORGES/RS, pessoa jurídica de direito público, com sede à Praça 13 de abril, nº. 302, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. EVERALDO DA SILVA MORAES, brasileiro, residente e domiciliado na Rua Salto do Jacuí, no Município de Campos Borges CPF sob nº 536.281.440-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a empresa DIMASTER – COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, sito na Rod. BR 480, nº180, cidade de Barão de Cotegipe/RS, CEP nº99740-000 inscrito no Ministério da Fazenda sob o nº 02.520.829/0001-40, representado neste ato por GLEISON SACHET, inscrito no cadastro de pessoa física sob nº 650.526.920.72, de ora em diante designado CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Rescisão Contratual, onde resolvem rescindir o Contrato nº 001/2018, de Compromisso de entrega de mercadoria, com fundamento no art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 001/2018 Compromisso de Entrega de Mercadoria - Aquisição de fraldas para pacientes cadastrados no Programa GUD (Gerenciamento de Usuários Com Deficiências), celebrado em 02 de janeiro de 2018, de comum acordo entre as partes. A decisão é por força, especialmente da mudança das características dos pacientes cadastrados no programa GUD, que deixaram de utilizar as fraldas no tamanho “GG”, de onde deverá ser estornado todo o saldo contratual existente no referido contrato sem que caiba qualquer tipo de indenização para a contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO

Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato de que trata a cláusula primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindido, sendo que a presente rescisão passa a vigorar na data de 21 de agosto de 2018. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é competente o Foro da Comarca de Espumoso-RS.
E por estarem de acordo com todas as condições e termos aqui explicitados, assinam as partes o presente instrumento em 02(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02(duas) testemunhas.

Campos Borges-RS, 21 de agosto de 2018.
______________________________

Everaldo da silva Moraes 

Prefeito municipal 

CONTRATANTE 

_________________________________________________

DIMASTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
GLEISON SACHET
CONTRATADO
Testemunhas:
ASS:________________________

ASS:______________________
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